4 Senado Federal
¥ Subsecretaria de Informagdes

Faco saber que o Senado Federal aprovou, e eu, José Sarney, Presidente, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUCAON19,DE 2003

Altera os arts. 3° 7° e 24 da Resolugcao n° 43, de 2001, do Senado Federal, a fim de excluir de
seus limites para operacées de crédito aquelas contratadas junto ao Programa Nacional de
lluminacao Publica Eficiente — Reluz, bem como para viabilizar a regularizacao de operacées
contratadas em conformidade a Lei n° 9.991, de 24 de julho de 2000, porém nao-autorizadas pelo
Ministério da Fazenda ou pelo Senado Federal, e da outras providéncias.

O Senado Federal resolve:

Art 12 O art. 32 da Resolugéo n? 43, de 2001, do Senado Federal, passa a vigorar acrescido do seguinte
§ 22, renumerando-se o seu atual paragrafo Unico como § 12

§ 22 Nao se equiparam a operagdes de crédito:

| — assuncao de obrigagao entre pessoas juridicas integrantes do mesmo Estado, Distrito Federal ou
Municipio, nos termos da definicdo constante do inciso | do art. 2° desta Resolucéo;

Il — parcelamento de débitos preexistentes junto a instituicbes nao-financeiras, desde que néo
impliguem elevagédo do montante da divida consolidada liquida.” (NR)

Art 22 Os arts. 7° e 24 da Resolugcédo n® 43, de 2001, do Senado Federal, passam a vigorar com a
seguinte redagéo:

§ 32 Sao excluidas dos limites de que trata o caput as seguintes modalidades de operacgdes de crédito:

| — contratadas pelos Estados e pelos Municipios com a Unido, organismos multilaterais de crédito ou
instituicbes oficiais federais de crédito ou de fomento, com a finalidade de financiar projetos de
investimento para a melhoria da administragéo das receitas e da gestao fiscal, financeira e patrimonial,
no ambito de programa proposto pelo Poder Executivo Federal;< p> Il — contratadas no ambito do
Programa Nacional de lluminagao Publica Eficiente — Reluz, estabelecido com base na Lei n® 9.991, de
24 de julho de 2000.

§ 4° Em se constatando a existéncia de operacao de crédito contratada junto a instituicdo nao-financeira
dentro dos limites e condigbes estabelecidos por esta Resolugdo, porém sem autorizacao prévia do
Senado Federal ou do Ministério da Fazenda, a realizagdo de nova operacéo de crédito pelo Estado,
pelo Distrito Federal, ou pelo Municipio fica condicionada a regularizagdo da operagao pendente de
autorizacao.



§ 5% A solicitagao da regularizagdo a que se refere o § 4° deve ser encaminhada ao Ministério da
Fazenda, aplicando-se nesse caso as mesmas exigéncias feitas por esta Resolugdo aos pleitos
regulares.

§ 6° A verificacao dos limites e condicoes das operagdes em processo de regularizacao a que se refere
0 § 4° tera como data de referéncia aquela em que for protocolado o pedido de regularizagao.

§ 7° A conclusdo do processo de regularizacao de que tratam os §§ 4° e 62 serd encaminhada pelo
Ministério da Fazenda ao Poder Legislativo local e ao Tribunal de Contas a que estiver jurisdicionado o
pleiteante.” (NR)

Art 3° Sao dispensadas da aplicacédo das providéncias contidas no art. 24 da Resolugéo n? 43, de 2001,
do Senado Federal, as operagdes contratadas no ambito do Programa Nacional de lluminagao Publica
Eficiente — Reluz, estabelecido com base na Lei n? 9.991, de 2000, que tenham sido realizadas até a
data da publicagdo desta Resolugdo, devendo o Estado, o Distrito Federal ou o Municipio apenas
comunicar ao Ministério da Fazenda a existéncia da operacgéo, seu valor, prazo € demais condigdes
contratuais.

Art 4° Esta Resolugao entra em vigor na data de sua publicacao.
Senado Federal, em 5 de novembro de 2003
SENADOR JOSE SARNEY

Presidente do Senado Federal



